
AVISO AS EMPRESAS LICITANTES: NOVAS REGRAS PARA EMISSÃO E APRESENTAÇÃO DA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA NAS LICITAÇÕES: 

A Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. As licitantes sediadas em outros Estados deverão apresentar, juntamente com a 

certidão negativa exigida, declaração passada pelo foro de sua sede, indicando quais os 

Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falências e concordatas. Não 

serão aceitas certidões com validade expirada. Considerando a implantação do sistema eproc 

no Poder Judiciário de Santa Catarina, a partir de 1º/4/2019, a certidão de "Falência, 

Concordata e Recuperação Judicial" deverá ser solicitada tanto no sistema eproc quando no 

SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão 

validade. Para licitantes de outros estados, verificar na certidão a exigência de documentação 

complementar para validação.  

 


